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. -LEI N° 4.650 DE.21'DEJULHO DE 2014.· . 
"Autorizá · a · concessão - ~de _. Bolsa 
.Cómplementar para fins de custeio de ( 
moradia e: ele • alimentaçãô aos·. médicos 1 

integrantes do Projeto Mais Médicos· para 
·o Brasil em àfividade nd Município de·: 

· / Agudos e dá outras· providências". - · .. 
. . ' . .~ ·; ~- ·~: ' .. ' - ~-~ . ' :_ · . 

. . . 
'. 

,- . -... ·.- ~- EVERTON'·ocTAVIANI, Prefeito-.MunltipaldEfAgudos -:Estado-de._ 
·.· São Paulo, usando de suas atribuições legais, fa;z: satier que ·a éâniàra M'unicipal aprovou, : 

e ele sanciona e 'promulga a seguinte Lei: - . . . . -
. . _·~ .. ~. ·. _:___(' - .·- 1--.~--.\ :--~~~ .. ·:· \ ·.·.· .._/ : .- : -·., ~ ... -···.·.::· ·,- .... -.--

. - : · :. ··Art. 1°- Os Médicos participantes do "Programa Mais Médicos~·serão 
selecionados; .contratados e remunerados pelo· Ministério da Saúde, nos~ térmos da Lei" 
Fédéral·no. ~2:8'11 'de 22 de 6utcibro de 2013 e da Portaria lnterministeriaLno 1.369, de 08· 

·de julho-- de 2013, estando- estes Profissionais vinculados _ao Ministério· da _Saúde,. 
competindo· a.o Município de Agudo.s tão somente a responsabilização p-elo' custeio de 
despesas com moradia e alimentação dos referidos profissionais nos valores estábelecidos 
nestalei. ' · · - ~ · 

. Art •. 2° ~ Fica:instituída no âmbito ·Cio Município de Ãgudos,.a Bolsa, 
Complementar para MÓradia: e Alimentação para os médicos participantes dq; ~Programa - ,_ 

-Mais_ Médicos". criado· pela União, disponibiiizados pelo-Ministério da Saúde, para· atuar nà- -· · 
âmbito do Município de Agudos efixadanos seguintes ~alares: _ ':- · · / · ·' · 

- ' . ~ ' . . ~ . . 

. - . . ~~--. 11 ~par~ _a~xili~ alime.ntaÇão -~- ~$ 500,00 (quinhé'ntos reai_s).: ' . ', · ... 
. - -. ' ) -· -- - . - -; -

_ . . § 1° -:- O pagamento a que se refere este artigo será efetuado· por --
.. meio de depósito em conta bancária de' titulariaade .dó médico partiqipante,. mediante a. 
· comprovação mínima da . utilização dos recursos através de declaração subscrita. pelo 
-médico recebedor. _ . · 

• _ § 2° - Havendo disponibiÍidade financeira:· o . Executivo poderá, . 
·- mediante decre-to,-alterar ó valor mensal refe_rido neste artigo, até o limite .~o valor 'sob o . ·I 

.. _ mesmo título estabelecido no âmbito federaL . , · · · -· . · - · . · ·· , · · · 
I ' . .r ' 

. . Art._ 5° :. As· af idades desempenhadas ·no âmbito da Secretaria de 
Saude, por meio do P-rojeto rytai Méd1 s para o Brasil, em face: do convênio celebrado 
não geram vínculos empregatíci s éfe qua natureza para o Município. -
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Praça Tiradentes, 650 ·Centro· Agudos·· SP • CEP 17120-000 ·Fone: (14) 3262-8500 • F~x: (14) 3262-8528· e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.b( 
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